
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Senhor Capitão Alberto Neto)

Requer  do  Exmo.  Ministro  da

Fazenda, Senhor Fernando Haddad,

informações  sobre  a  ampliação  de

crédito do BNDES para o Amazonas.

Senhor Presidente,  

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro que seja encaminhado ao Exmo. Ministro da Fazenda,

Senhor  Fernando  Haddad,  solicitação  de  informações  sobre  ampliação  de

crédito do BNDES para o Amazonas. Assim, questiono:

1) Excelentíssimo Ministro, considerando que o BNDES opera

com  recursos  públicos  e  subsídios  do  Tesouro  Nacional,  quais  são  os

mecanismos de avaliação de impacto e monitoramento que garantirão que este

aumento expressivo de crédito para o Amazonas resultará em desenvolvimento

efetivo e não apenas em mais endividamento público? Existe um estudo de

custo-benefício que demonstre o retorno esperado destes investimentos para a

economia nacional?

2)  Como  este  aumento  significativo  de  recursos  para  uma

região específica  se  integra  à  política  macroeconômica do governo federal,

especialmente no contexto atual de controle da inflação e busca pelo equilíbrio

fiscal? Há preocupação de que esta expansão de crédito em uma região possa

gerar  pressões  inflacionárias  localizadas  ou  desequilíbrios  no  mercado  de

crédito nacional?

3) Quais são os critérios objetivos que estão sendo utilizados

para a seleção e priorização dos projetos a serem financiados no Amazonas?

Existe algum mecanismo que garanta que os recursos serão direcionados para

as iniciativas com maior potencial de desenvolvimento e não serão capturados

por interesses políticos ou econômicos específicos da região? *C
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4) Como o Ministério da Fazenda  está planejando harmonizar

esta  expansão  de  crédito  com  o  modelo  econômico  diferenciado  da  Zona

Franca de Manaus? Existe o risco de que os novos investimentos incentivados

pelo BNDES criem distorções adicionais ou sobreposições com os incentivos já

existentes na região? Como será feita esta coordenação de políticas públicas?

5) O senhor mencionou o foco em sustentabilidade nas novas

linhas  de  crédito.  Poderia  detalhar  quais  são  as  contrapartidas  e

condicionantes  ambientais  específicas  que  estão  sendo  exigidas  para  a

aprovação destes projetos no Amazonas? Como o Ministério da Fazenda  está

coordenando estas exigências com o Ministério do Meio Ambiente?

6)  Um  dos  desafios  históricos  da  região  amazônica  é  a

dependência  de  capital  humano  e  tecnologia  externos.  Quais  mecanismos

estão sendo incorporados nesta política de expansão de crédito para garantir o

desenvolvimento de capacidades técnicas locais, transferência de tecnologia e

formação de capital humano qualificado na região? Existe alguma estratégia

para  evitar  que  estes  investimentos  criem  apenas  enclaves  de

desenvolvimento, sem integração real com a economia local?

Justificativa

O  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social

(BNDES) divulgou recentemente um aumento significativo nas aprovações de

crédito  destinadas  ao  estado  do  Amazonas.  Esta  medida  representa  um

importante impulso para a economia da região, que poderá contar com mais

recursos para investimentos em infraestrutura e desenvolvimento sustentável.

Os dados divulgados pelo BNDES mostram um crescimento

expressivo nos valores aprovados para projetos no Amazonas. Este aumento

reflete o compromisso da instituição com o desenvolvimento regional e com a

redução das desigualdades econômicas entre as diferentes regiões do país.

Entre os principais setores que devem ser beneficiados com

esta  ampliação  de  crédito  estão:  Infraestrutura  urbana  e  logística,  Energia

renovável, Bioeconomia, Turismo sustentável  e Indústria local.
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A ampliação do crédito para o Amazonas tem potencial para

gerar  diversos  impactos  positivos  para  a  região,  como:  Criação  de  novos

empregos, aumento da renda local, melhoria das condições de infraestrutura,

fortalecimento  da  economia  sustentável  da  região  e  Redução  das

desigualdades sociais.

Um aspecto importante das novas linhas de crédito é o foco em

sustentabilidade. O BNDES tem priorizado projetos que aliam desenvolvimento

econômico e preservação ambiental, especialmente na região amazônica, que

possui uma das maiores biodiversidades do planeta.

A expectativa é que o aumento nas aprovações de crédito para

o  Amazonas  represente  o  início  de  um ciclo  virtuoso  de  investimentos  na

região. Com mais recursos disponíveis, tanto o poder público quanto a iniciativa

privada terão melhores condições para implementar projetos que contribuam

para o desenvolvimento sustentável do estado.

Este  movimento  do  BNDES  se  alinha  com  políticas  de

desenvolvimento  regional  que buscam valorizar  as  potencialidades de cada

região do país, especialmente aquelas historicamente menos favorecidas pelos

grandes ciclos de investimento nacionais.

Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.

Termos em que pede deferimento.

Brasília, 26 de fevereiro de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

DEPUTADO FEDERAL - PL/AM
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